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Quem 
pode usar o
Protocolo.GOV.BR?
• Pessoa física que esteja portando documentação de 
outra pessoa física ou jurídica e seja responsável por 
realizar a entrega.

• Pessoa física que participe ou tenha demanda na 
condição de interessado em processo administrativo e 
pessoa jurídica na mesma situação (representado por 
pessoa física).

• Requisito: criar/possuir conta de acesso única no Por-
tal de serviços  <acesso.gov.br>.
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Vejamos tela a tela:

a) no navegador, acesse a página do serviço no 
link https://www.gov.br/pt-br/servicos/proto-
colar-documentos-junto-ao-mds

Ou pesquise o serviço no Portal <gov.br>:

Ou pesquise o serviço no Portal <gov.br>:
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a) no navegador, acesse a página do serviço no 

link: 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar

-documentos-junto-ao-ministerio-do-esporte

Ou pesquise o serviço no Portal <gov.br>:

Telefone: (61) 2030-1631



b) o link do serviço o levará para a tela de login do Portal:

 
b.1) o link do serviço o levará para a tela de login do Portal:
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b.2) o link do serviço o levará para a tela de login do Portal:

b.3) o link do serviço o levará para a tela de login do Portal:
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c) Cadastrar a solicitação:

Obs: Importante quando da inclusão da solicitação, identi�car corretamente 
o assunto especí�co da demanda/requerimento, de forma a evitar devoluções 
para complementação de informações.  

c.1) cadastrar a solicitação:
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Finalizada a solicitação, você pode acompanhar o anda-
mento por meio de:

a) e-mails automáticos do sistema;

b) diretamente na plataforma <gov.br>, em 
“Minhas solicitações”.
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Suporte
 
Telefone: (61) 2030-1631 ou 2030-1629
E-mail: protocolo@mds.gov.br
https://sso.acesso.gov.br/login

Em casos excepcionais, quando identi�cada a necessidade 
de recebimento de documento em meio físico, o Protocolo 
procederá a digitalização e inclusão no Sistema Eletrônico 
de Informação – SEI. Após esse registro o documento físi-
co será imediatamente devolvido ao cidadão.

Presencial

Esplanada dos Ministérios - Bloco A, Sala T-40, 
Protocolo Central.

Legislação

Portaria SEGES/ME Nº 10.988, DE 23 de dezembro 
de 2022.
Decretos 8.539, de 08/10/2015 e 9.094, de 17/07/2017.
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no 
atendimento:

O usuário deverá receber, conforme os princípios expres-
sos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas 
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;
• Respeito;
• Acessibilidade;
• Cortesia;
• Presunção da boa-fé do usuário;
• Igualdade;
• E�ciência;
• Segurança; e
• Ética.
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Informações sobre as condições de acessibili-
dade, sinalização, limpeza e conforto dos locais 
de atendimento:

O usuário do serviço público, conforme estabelecido 
pela lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento pre-
sencial, quando necessário, em instalações salubres, 
seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço 
e ao atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento 
prioritário:

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com 
de�ciência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crian-
ças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 
10.048, de 8 de novembro de 2000.




